
LEI N• 1.432, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Município de Várzea 

AlegrC' e adota outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de su•s 

atribuições legais, em pleno exercido do cargo e de acordo com o Ar't. 50 e Art. 69, 111, da lei 

Org~nica do Município (lOM), faz saber que a Câmara Municipal de Vãr2ca Alegre aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art.19 Esta Lei define a organização da Administração Pública Municipal de Vârzea 

Alegre e estrutura o quadro de cargos de provimento em comissão e funções gratificadas. 

Art. 2ª A ação organizativa do Podcr Executivo será norteada pelos seguintes 

princípios e diretnzes: 

1 • legalidade, impessoalidade, moralidade. p1,.1bhcidade, transparência, 

economicidade, prevalência do interesse público, eficácia e eficiência, nos termos do artigo 

37, "caput ... incisos e parágr'afos, da Constituição Federal de 1988; 

li · Renovação e modemi~ação da gestão municipal; a fim de promover o 

aperfeiçoamento permanente da qualidade das práticas de trabalho do Poder Público 

Municipal, que garanta ao conjunto da sociedade o enfrentamento oportuno de seus 

problemas e necessidades, o aproveitamento das potencialidades do Munidpio e o acess.o 

equânime a todos os serviços públicos, sempre com a prevalência do interesse público 

sobre o privado; 

Ili - Humanização da gestão pUbllca, de forma a tornar o cidadão de Várzea AJegre 

e s.eu núcleo familiar o e.entro das políticas, programas, projetos e serviços promovidos e 

prestados pelo Poder Público Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso com 

esses e a resolutlvidadc nos serviços públicos tornem-se objetivos primordiais de cada um 

dos órgJos de as.sessoramento que compõem a estrutllra organizativa do Município; 

.. Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno .. 


